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EDITAL Nº 003/2020- COPESE/UFT, DE 23/12/2020 

SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADA PARA PROVIMENTO DE VAGAS NO CARGO DE PROFESSOR SUBSTITUTO 2021.1 

RETIFICAÇÃO 

 
A UNIVERSIDADE FEDERAL DO TOCANTINS – UFT, por meio da Coordenação de Processos Seletivos, torna pública a retificação do edital n° 001/2020, de 16/12/2020, de 

abertura da Seleção Pública Simplificada para o provimento de vagas no cargo de Professor Substituto 2021-1. 

 

1. No item 1.2, onde se lê:  33 (trinta e três) vagas e 18 (dezoito) cadastros reserva para Professor Substituto.  Leia-se: 34 (trinta e quatro) vagas e 18(dezoito) cadastros reserva para 

Professor Substituto. 

 

2. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objeto de Avaliação) e nos itens 1, 2 e 3 do Anexo II fica excluído o código de vaga nº 06, Medicina Veterinária, Câmpus de 

Araguaína. 

 

3. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação), Câmpus de Araguaína, Curso de Tecnologia em Logística, código de vaga n.º 08, no item: “Formação 

Mínima Exigida” às Especializações (Lato Sensu) já existentes, acrescenta-se a Especialização (Lato Sensu) em Marketing Estratégico. 

 

4. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação), Câmpus de Arraias, Curso de Pedagogia, código de vaga n.º 13, no item: “Formação Mínima Exigida” 

aos Doutorados já existentes, acrescenta-se o Doutorado em Ecologia e no item 3 do anexo II, aos Mestrados já existentes, acrescenta-se o Mestrado em Ecologia e o Mestrado 

em Ciências Florestais e Ambientais. 

 

5. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação), Câmpus de Araguaína, Curso de Téc. em Gestão de Turismo, código de vaga nº 09, no item: “Formação 

Mínima Exigida” aos Mestrados já existentes, acrescenta-se o Mestrado Multidisciplinares em Cultura ou Mestrados de áreas afins. 

 

6. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação) e nos itens 1 e 2 do Anexo II, Câmpus de Araguaína, Curso de Zootecnia, códigos de vaga nº 10, no item: 

“Formação Mínima Exigida” aos Doutorados, Mestrados e Especializações (Lato Sensu) já existentes, acrescenta-se o doutorado em todas as áreas das Ciências Biológicas, o 

Mestrado em todas as áreas das Ciências Biológicas e as Especializações (Lato sensu) em todas as áreas das Ciências Biológicas. 

 

7. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação), Câmpus de Palmas, Curso de Direito, códigos de vagas n.º 33, 34 e 35, no item: “Formação Mínima 

Exigida” aos Mestrados já existentes, acrescenta-se o Mestrado em Demandas Populares e Dinâmicas Regionais. 

 



 

8. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação), Câmpus de Palmas, Curso Engenharia Civil, código nº 39, no item: “Objetos de Avaliação” onde se 

lê: 6. Execução de instalações elétricas. e SPDA. Leia-se: 6. Execução de instalações elétricas.  

 

9. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação) e nos itens 1, 2 e 3 do Anexo II, Câmpus de Porto Nacional, Curso de Relações Internacionais, código 

de vaga nº 45, no item: “Formação Mínima Exigida” às Graduações, Doutorados e Mestrados já existentes, acrescenta-se a Graduação em Direito, o Doutorado em Direito e o 

Mestrado em Direito. 

 

10. No Anexo I (Quadro de Distribuição das Vagas e Objetos de Avaliação), Câmpus de Tocantinópolis, Curso de Ciências Sociais, código nº 49, no item: “Formação Mínima 

exigida” onde se lê: Graduação em Licenciatura em Pedagogia ou Graduação em Licenciatura em Ciências Sociais ou Graduação em Licenciatura em História ou Graduação em 

Licenciatura em Geografia e Mestrado em Educação ou Mestrado em Ciências Sociais ou Mestrado em Sociologia ou Mestrado em Antropologia ou Mestrado em Ciência Política ou 

Mestrado em Estudos de Cultura e Território.  Leia-se: Graduação em Pedagogia e Mestrado em Educação ou Mestrado em Ciências Sociais ou Mestrado em Sociologia ou 

Mestrado em Antropologia ou Mestrado em Ciência Política ou Mestrado em Estudos de Cultura e Território ou Mestrado em Dinâmica Territoriais e Sociedade na Amazônia. 

 OU Graduação em Ciências Sociais ou áreas afins e Mestrado em Educação.   

 

10.1. No item 2 do Anexo II (FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PARA CÓDIGOS DE VAGA QUE POSSAM TER REABERTURA DE INSCRIÇÃO COM TITULAÇÃO DE ESPECIALISTA), 

 código nº 49, onde se lê: Graduação em Licenciatura em Pedagogia ou Graduação em Licenciatura em Ciências Sociais ou Graduação em Licenciatura em História ou Graduação 

em Licenciatura em Geografia e Especialização (Lato Sensu) em Educação ou Especialização (Lato Sensu) em Docência do Ensino Superior ou Especialização (Lato Sensu) em 

Sociologia ou Especialização (Lato Sensu) em Ensino de Sociologia. Leia-se: Graduação em Pedagogia e Especialização (Lato Sensu) em Educação ou Especialização (Lato Sensu) 

em Sociologia ou Especialização (Lato Sensu) em Ensino de Sociologia. 
 

10.2. No item 3 do Anexo II (FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA PARA CÓDIGOS DE VAGA QUE POSSAM TER REABERTURA DE INSCRIÇÃO COM TITULAÇÃO DE GRADUAÇÃO), 

 

11- São incorporados os subitens 8.3.5, 8.3.6 e 8.6.12. 

 

12. Ao Anexo I são incorporados os códigos de vagas nºs 52 e 53 conforme descrição a seguir: 
Cód. Campus Curso N° de 

Vagas 

 

Ampla 

Concor 

rência 

C/H Área / Disciplina Formação Mínima Exigida Período de 

inscrição 
Classe Objetos de Avaliação Motivo do 

Afastamento 

do Professor 

Titular da 

Disciplina 

52 Araguaína Medici 

na 
Veterin

ária 

01 40h Bioestatística/ 

Genética Básica e 
Animal/ 

Melhoramento 

Genético Animal/ 
Optativa/ Áreas 

afins. 

 
 

 

Graduação em Medicina Veterinária 

e 
Doutorado em Ciência Animal. 

04/01/21 

a 

06/01/21 

 

Verificar 
reabertura, caso 

não haja inscrito 

com o título de 
Doutor. Neste 

caso, verificar 

Adjunto 
1. Ciclo Celular – Mitose e meiose; Mecanismos de 

regulação do ciclo celular. Leis de Mendel: 1ª e 2ª 

Lei de Mendel; Aplicações dos princípios de 
Mendel; Método de probabilidade; Teste do  

Qui-quadrado; Heredograma. 

2. Extensões do Mendelismo; Variação Alélica e 
Funcionamento dos Genes (Dominância Incompleta 

e Codominância); Alelos Múltiplos e Series 

Alélicas. 

Qualificação 

código nº 49, onde se lê:  Graduação em Licenciatura em Pedagogia ou Graduação em Licenciatura em Ciências Sociais ou Graduação em Licenciatura em História ou Graduação em 

Licenciatura em Geografia. Leia-se: Graduação em Pedagogia. 



 

Cód. Campus Curso N° de 

Vagas 

 

Ampla 

Concor 

rência 

C/H Área / Disciplina Formação Mínima Exigida Período de 

inscrição 
Classe Objetos de Avaliação Motivo do 

Afastamento 

do Professor 

Titular da 

Disciplina 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 

no Anexo II a 

formação 
mínima que será 

exigida 

3. Mecanismos de Determinação e diferenciação 

sexual em Mamíferos; Hermafroditismo e o caráter 
mocho em caprinos; Fremartismo em bovinos; 

Intersexos em suínos: Hipótese de Lyon; Impriting 

Genômico; Variação numérica e estrutural dos 
cromossomos – importância nos animais e vegetais. 

4. Imunogenética e Farmacogenética; Genética de 

Microorganismo; Introdução à Genética Molecular: 

Ácidos Nucléicos e mecanismos de replicação de 

DNA; Replicação de DNA em Procariontes e 

eucariontes; Mutação e reparo do DNA. 
5. Transcrição em procariontes e eucariontes; 

Mecanismos de regulação da transcrição em 

eucariontes. Código Genético: Mecanismo de 
Tradução em procariontes e eucariontes; 

Mecanismos de regulação de Transcrição Gênica: 

Sistema Operon-Lac; expressão Gênica e 
Reorganização Cromossômica. 

6. Genética de pelagem em equinos, cães e gatos. 

7. Introdução à Genética de Populações; Introdução 
à Genética Quantitativa; Estatística no 

Melhoramento Genético: Amostragem – 

Parâmetros Populacionais – Valores – Distribuição 
Normal – Média – Variância – Covariância – 

Correlação – Predicação – Análise de Variância – 

Modelo Hierárquico. 
8. Endogamia e parentesco; Herdabilidade e 

Correlações; Repetibilidade. 

9. Seleção – Conceito – Intensidade Seletiva – 
Diferencial de Seleção; Ganho Genético, DEPs. 

10. Interpretação de sumários e programas de 

melhoramento genético no Brasil.  

53 Palmas Pedago
gia 

01 20h Língua Brasileira 
de Sinais – 

LIBRAS. 

 
 

Observar os 

subitens: 8.3.5 – 

8.3.6 e 8.6.12 

deste edital. 

 
 

Graduação em Letras: Libras ou 
Graduação em qualquer área do 

conhecimento 

e 
PROLIBRAS ou Especialização (Lato 

Sensu) em Libras. 

12/01/21 

e 

13/01/21 

 
Verificar 

reabertura, caso 

não haja inscrito 
com o título de 

Especialista. 

Neste caso, 
verificar no 

Auxiliar 1. Língua Brasileira de Sinais: Aspectos 
fonológicos e morfológicos. 

2. Língua Brasileira de Sinais: Aspectos sintáticos. 

3. Língua Brasileira de Sinais: Aspectos 
semânticos. 

4. Língua Brasileira de Sinais: Aspectos 

pragmáticos.  
5. Fundamentos sociolinguísticos da língua 

Brasileira de sinais.  

6. Descrição e documentação da Língua Brasileira 
de Sinais.  

Qualificação 



 

Cód. Campus Curso N° de 

Vagas 

 

Ampla 

Concor 

rência 

C/H Área / Disciplina Formação Mínima Exigida Período de 

inscrição 
Classe Objetos de Avaliação Motivo do 

Afastamento 

do Professor 

Titular da 

Disciplina 

 

 
 

 

 
 

 

 

 

Anexo II a 

formação 
mínima que será 

exigida 

7. Empréstimos Linguísticos entre a Língua 

Brasileira de Sinais e a Língua Portuguesa.  
8. Escrita das Línguas de Sinais: aspectos 

linguísticos e culturais.  

9. Iconicidade da organização léxico gramatical da 
Língua Brasileira de Sinais.  

10. Os classificadores na Língua Brasileira de 

Sinais. 

 

  
13. Ao item 1 do Anexo II é incorporado o código de Vaga nº 52, conforme descrição a seguir: 

CÓDIGO DE 

VAGA 

FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

52 Graduação em Medicina Veterinária  

e 

Metrado em Ciência Animal. 

 
14. Ao item 2 do Anexo II é incorporado o código de Vaga nº 52, conforme descrição a seguir: 

CÓDIGO DE 

VAGA 

FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

52 Graduação em Medicina Veterinária  
e 

Especialização (Lato Sensu) em Medicina Veterinária ou Especialização (Lato Sensu) em Genética Animal ou Especialização (Lato Sensu) em Melhoramento Genético ou Especialização (Lato Sensu) 

em Genética básica ou Especialização (Lato Sensu) em áreas correlatas. 

 

15. Ao item 3 do Anexo II são incorporados os códigos de Vagas nºs 52 e 53, conforme descrição a seguir: 
CÓDIGO DE 

VAGA 

FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA 

52 Graduação em Medicina Veterinária. 

53 Graduação em Letras: Libras ou Graduação em qualquer área do conhecimento 

 

16.  O Edital Nº 001/2020, de 16 de dezembro de 2020, disponibilizado no endereço eletrônico www.copese.uft.edu.br, será atualizado com estas retificações incluídas. 
 

17. As demais disposições e instruções contidas no Edital nº 001/2020 permanecem inalteradas. 

LUIS EDUARDO BOVOLATO 

 Reitor 


